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LICENÇA ÀMBIENTAL úxrcl DE supREssÃo vrcruLN." 062t2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: T. Loureiro Corretora de lmóveis S/A
CPF/C N PJ : 1 4.237 .28310001 -02 GAR: Náo se aplica
Localização: Limites da Travessa Fernando Cruz, Ponta Negra, Manaus/AM.

Coordenedas geográficas de referência (Datum SIRGAS 20001i

Pontos Latitude Longitude
P1 03'03'32,97"5 60' 05'42,88" W
P2 03'03'33,37',S 60'05'40,16" W
P3 03' 03' 33,54'S 60' 05' 40,37" W
P4 03'03'33,16'S 60' 05' 42,91' W

Manaus-AM, 13 l'4 tm4

Rosa Mâriette ra Geissler Juliano Marcos
DiretorDi r^ ntca

I M PORTANTE:
Ficr erpressrmrIt. proibido osporte do llrttari.l. scm o Docümc[to d. origam Flor.strl - DoF
O uso irÍegülaÍ dcsta LAU implicâ na süa invâlidsçro. bem como nss $nçôes previstls n! legislação;
Esie Documonto nâo contém emendss ou msums:
Estc Documenlo deve peÍmanece. no locsl da erploraçào pâra cfeito de fiscalizaçào (frente e verso)
O volun€ autoÍizado nâo quitr volume pendente de Íeposiçâo florestâli
Os dâdos têÍicos do pmjero são de anleira Íesponsabilidade do responsável tecnico

nte de Souza
idente

(

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaemAMl
instagÍâm.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnterêssado: MRV Engenharia e Participações S.A
Endereço p/correspondência: Rua Belo Horizonte, no '19,

Adrianópolis, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: 08.343.4921061 0-05 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 98416-0101 E-mail:

Procêsso no. 37 9412023-1 5 ASV decorrente da Ll No:

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso AlteÍnativo do Solo - UAS

Recibo SINAFLOR: 21 31 9356 Área a ser suprimida: 0,49 ha

Registro No IPAAM: 1012.2311 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Mirante Cardeal

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetaçáo para a implantaçáo de um sistema
de drenagem em uma área de 0,049 hectares localizada nos limites da Travessa
Fernando Cruz, Ponta Negra, Manaus/AM.

Potencial Po lu ido r/Deg radad or: NA Porte: Pequeno

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: José Ferreira França

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: M20230357735 - Chave. zxdTx

I

gabinêle@ ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2123-6721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 28,74O2 st Lenha

Validade: 01 Ano

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'Oó2l2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio elefônico
de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefêituras e Câmaras Municipais,
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicihçAo da renovação da Licença Ambiental Unica devení ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimenlo, cbnfgrme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de jülho de mt2;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani na sua
automática invalidação, devendo.ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado;

4. Esta Licença é válida apenas pam a localização, atividade e finalidade constante na mesma devendo
o interessado r{uerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo n" 3794n023-15, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta LAU de
suprcssão da vegétação (modalidade Uso Altemativo do Solo), o empreendedor/detentor da UAS
deverá solicitar o Documento de Origem Florestaljunto ao IPAAM.

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
protegidas na forma da Lei;

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustÍveis, óleos,
graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da vegetação
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional
habilitado.

ll. Fica proibida a intemrpção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de aêesso para

transposiçâo na área;
12. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homôlogação do pátio;
13. Esta Licença Ambienal Única - LAU de Autorização da Supressão vegetal - ASV autoriza somente

a extração das espécies e volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata: Copaifera multijuga), de âcordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:.'

15. Não são passíveis de exploração para Íins madeireiros a Castanheira (Bertholtetia excelsa) em

florestas naturais, primitivâs ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal no 5.975/06.
16. Esta autorização para supressão da vegetação é paÍa llma área correspondente a 0,049 hectares.

17. O interessado deve apÍesentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a Íespectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados,
volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogúficas, registro
fotográfico e outr-as informações pertinentes no prazo de validade da licença.


